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Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Restinga Sêca e a empresa JUAREZ DE VARGAS - ME 

para execução, por empreitada global, de módulo de 

sanitários da quadra de esportes na Escola Manuel 

Albino em São Miguel Velho. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Moisés Canterelli, nº 368, inscrito no CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 

pelo Sr. Norton Soares da Rosa, Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF sob o nº 

xxx.xxx.xxx-xx, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JUAREZ DE 

VARGAS - ME, CNPJ nº 04.480.942/0001-75, com sede à Rua Vergilio Carvalho Bernardes, nº 08, 

Bairro Centro, Município de Restinga Sêca (RS), CEP 97.200-000, representada pelo Sr. Juarez de 

Vargas, inscrito no CPF sob nº xxx.xxx.xxx-xx, neste ato denominada CONTRATADA tem entre si 

justo e CONTRATADO, o que contém as CLAÚSULAS a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para execução, por empreitada 

global, de módulo de sanitários da quadra de esportes na Escola Manuel Albino em São Miguel Velho. 

O recurso a ser utilizado é o PIAPS – Programa Estadual de Incentivos para a Atenção Primária à 

Saúde, vinculado à comunidade quilombola de São Miguel Velho. 

1.2. Justificativa: A referida construção faz parte do Plano de Aplicação de Recursos Estaduais para a 

Saúde Quilombola, conforme Portaria nº 635/2021, Anexo III, Capítulo II – da qualificação da atenção 

à saúde da população remanescente de quilombos. O módulo de sanitários é uma demanda da 

comunidade quilombola de São Miguel Velho, aprovada em ata da associação e já constante no Plano 

de Trabalho enviado para a 4ª CRS, conforme prevê o PIAPS. 

1.3. A documentação técnica de engenharia encontra-se anexa ao edital de Tomada de Preços nº 

019/2023. 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

2.1. O presente contrato será executado sob regime de empreitada por preço global, devendo a 

contratada providenciar todo o pessoal, materiais, equipamentos, meios de transporte e demais itens 

necessários para a execução do projeto. 

2.2. O prazo de execução do objeto deste contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir do 

recebimento por parte da CONTRATADA da Ordem de início da Obra. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. O valor contratado para a execução do objeto corresponde a R$ 71.812,58 (setenta e um mil, 

oitocentos e doze reais e cinquenta e oito centavos). 

3.2. O pagamento será efetuado de forma parcelada em até 10 dias úteis, após o recebimento de cada 

Nota Fiscal acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

3.3. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na execução da obra. 



 
 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 
 

3.4. O atraso no pagamento será contado somente após a liberação dos recursos pelo financiador, cujos 

valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M (FGV) do período, ou outro índice que vier a 

substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

3.5. Caso o Boletim de Medição ateste execução inferior ao previsto na projeção do cronograma 

físico-financeiro, o andamento dos pagamentos seguirá o seguinte roteiro: 

a) Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção de até 5% a menor: haverá necessidade 

de a empresa justificar o atraso e o BM será encaminhado para pagamento. 

b) Atraso na execução com diferença entre o BM e a projeção a partir de 5,01% a menor: haverá 

necessidade de a empresa justificar o atraso e o BM será retido até nova medição que atinja o 

percentual previsto na projeção para então ser enviado para pagamento. 

3.6. Caso a empresa não justifique os eventuais atrasos, ou os justifique e a justificativa não seja aceita 

pelo fiscal do contrato, estará sujeita às penalidades previstas no contrato. 

3.7. Possíveis atrasos no repasse de recursos e paralisações de obra em função de mau tempo, neste 

último caso com as devidas anotações no diário de obra, serão compreendidos como justificativa 

aceitável para eventual atraso. 

3.8. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

3.9. Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter em local de fácil visualização a 

indicação do número do contrato de execução, o número do boletim de medição, bem como a seguinte 

inscrição: Recurso PIAPS. 

3.10. Da Nota Fiscal: A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, 

dessa forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN 

RFB 1.234/2012 - exceto as empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI. As 

notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas pelo setor de 

contabilidade. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que por razões aceitáveis, até os limites legais. 

4.2. O prazo de execução da obra será de 03 (três) meses a contar do recebimento da Ordem de Início 

de Obra, emitida pela Secretaria de Obras, podendo ser prorrogado a critério da contratante desde que 

por razões aceitáveis, até os limites legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS bem como emitir a devida anotação da responsabilidade 

técnica – ART – de execução junto ao CREA/RS ou registro de responsabilidade técnica - RRT - de 

execução junto ao CAU; 

b) Entregar a ART ou RRT no Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras em até 05 (cinco) 

dias após a assinatura do contrato e o comprovante de matrícula da obra no INSS em até 05 (cinco) 

dias após a ordem de início de obra; 

c) Instalar a placa de obra já no primeiro dia em que iniciar o trabalho (caso conste no projeto técnico); 

d) Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à obra, bem como as normas 

de segurança do trabalho; 

e) Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato; bem como 

encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la 

Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Elemento 

de Despesa 
Fonte 

Reduzido Bloqueio 

R$ 

10 301 00 20 2 059 2059 449051 2621 41907 71.812,58 
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a época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a 

Contratante; 

f) Executar a obra observando fielmente o projeto básico, inclusive em relação à qualidade e 

quantidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta; 

g) Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que a 

atividade exige; 

h) Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução da obra e ainda das 

obrigações estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 

seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 

i) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 

execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência; 

j) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 

normas regulamentares, afastando do serviço aquele (s) empregado(s) que se negar (em) a usá-los; 

k) Prever toda a mão de obra necessária para garantir a execução da obra, nos regimes contratados, 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

l) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do 

serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, e 

outras que por ventura venham a ser criadas por leis; 

m) Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 

n) Comunicar a Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados; 

o) Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

p) Apresentar, sempre que solicitada, pela Contratante, os comprovantes de pagamento de salários e 

benefícios dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais; 

q) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 

execução do serviço objeto do contrato; 

r) Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive 

pela promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto pactuado. 

s) Executar a obra obedecendo fielmente ao cronograma físico-financeiro pactuado no contrato; 

t) Garantir a segurança no canteiro de obras de modo a não deixar buracos expostos, pontas de ferro e 

madeiras expostos, bem como evitar quaisquer outras situações que possam comprometer a segurança 

das pessoas que eventualmente venham a acessar o local das obras ou eventuais áreas de livre 

circulação próximas à obra. 

u) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos 

órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

v) Instalar cavaletes ou cones de sinalização de trânsito refletivos de fácil visualização noturna; 

x) O profissional responsável técnico da contratada deverá realizar visitas quinzenais, comprovando-as 

com atestado emitido pelo fiscal da obra na Secretaria de Obras Municipal. 

y) Caso seja necessário à realização de podas ou retirada de qualquer espécie de árvores, a empresa 

Contratada deverá solicitar autorização para o Departamento de Meio Ambiente da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, sob pena de sanções conforme legislação 

ambiental vigente. 

 

6.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços da CONTRATADA, aplicando, quando 

necessário, as penalidades cabíveis. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante da licitação ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

seguintes penalidades: 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante a licitação: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;  

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

d) deixar de efetuar a matrícula da obra junto ao INSS: multa de 0,5% sobre o valor contratado e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

e) deixar de emitir a devida Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RS ou Registro de 

Responsabilidade Técnica junto ao CAU: multa de 1% sobre o valor contratado e suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

f) Pelo atraso injustificado na execução dos serviços se sujeita o contratado às penalidades previstas no 

caput do art. 86 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 

g) Caso ocorra atraso injustificado na execução da obra, contrariando o cronograma, será aplicada à 

Contratada a multa de 0,2 % (dois décimos de por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor a 

total a que teria direito de receber, até o limite de 05 (cinco) dias úteis. 

g.2) Atraso injustificado superior a 05 (cinco) dias úteis - multa de mora de 1% (hum por cento) 

calculado sobre o valor total a que teria direito de receber, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) 

dias úteis, após este prazo será considerado rescisão contratual. 

h) Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

h.1) Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 

(um ano); 

h.2) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

h.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

Observação: As multas a que se refere a letra "h", subitens "h.1" e "h.2" serão calculadas sobre 

o montante não adimplido do contrato. 

i) Executar a obra em desconformidade com o projeto básico: Multa de 10% (dez por cento) sobre 

total do contrato, cumulada com a pena de Declaração de Inidoneidade e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

7.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo 

contratado quando esta for prestada na modalidade caução em dinheiro. Nos demais casos a empresa 

será cobrada administrativamente e poderá ser inscrita no cadastro de dívida ativa do município. 

7.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

7.4. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 
8.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 

1993 e está vinculado ao edital de Tomada de Preços Nº 019/2023. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada pelo servidor designado por Portaria, 

que irá constar nos autos do processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:  

10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 77 da Lei 

8.666/93, em caso de rescisão administrativa. 

10.1.1. Este contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; e 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

10.2. Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao 

serviço executado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS: 

11.1. Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 

12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 

estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando-se a adotar todas as 

medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 

utilizem os Dados Protegidos somente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato. 

Subcláusula única - Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 

dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 

pena de incorrer nas penalidades da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

omissos a este Contrato. 

 E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor. 

 

Restinga Sêca, 21 de novembro de 2023. 

 

 

 

NORTON SOARES DA ROSA 

Secretário Municipal de Saúde 
JUAREZ DE VARGAS - ME 

Contratada 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

MEMORIAL DESCRITIVO - PROJETO ARQUITETÔNICO 

 

A. Características da Edificação 

A obra a ser executada, consiste da implantação de um módulo de 

sanitário, com uma área total de 17,00 m², sendo divididas da seguinte forma: 

1. Banheiro Masculino de 4,92m²; 

2. Banheiro Feminino de 4,92m²; 

3. Banheiro PCN de 3,41m² e 

4. Circ. de 3,75m² 

 

O projeto arquitetônico completo consta de: 

- Implantação e Cobertura – P01; 

- Planta Baixa Cotada e Mobiliada – P02; 

- Cortes, detalhamento e Fachada – P03; 

- Projetos Complementares: Água e Esgoto – P04; 

- Projetos Complementares: Elétrico e Luminotécnico– P05; 

- Projetos Complementares: Estrutural – P06; 

 

B. Considerações preliminares 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente aos projetos e a estas 

especificações, não podendo ser inserida qualquer modificação sem o 

consentimento por escrito do autor do projeto e na sua ausência, da fiscalização. 

Os projetos e especificações são elementos que se complementam, devendo as 

eventuais discordâncias ser resolvidas pela fiscalização com a seguinte ordem de 

prevalência: projetos e especificações. 

Nestas especificações fica esclarecido que só será permitido o uso de 

materiais ou equipamentos similares aos especificados, se rigorosamente 

equivalentes, isto é, desempenharem idênticas funções construtivas e apresentarem 

as mesmas características formais e técnicas, sendo que em caso de dúvidas 

deverá a contratada sanar as mesmas com a fiscalização e/ou autor do projeto. 

A atuação da fiscalização não eximirá ou atenuará a responsabilidade da 

contratada. Só à contratada caberá a responsabilidade pela perfeição da obra 

em todos os seus detalhes. 

Os quantitativos da planilha em anexo são apenas indicativos, devendo a 

empresa orçar a obra, levando em conta todos os serviços, materiais e quantitativos 

necessários à perfeita execução dos serviços definidos em projeto e especificações 

técnicas. 

Os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, de primeira 

qualidade e obedecer às especificações do presente memorial, às normas da ABNT 

no que couber e, na falta destas, ter suas características reconhecidas em 

certificados ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos idôneos. 

A observância das técnicas e detalhes construtivos empregados para a 

execução da obra, bem como recomendações ficarão à cargo da CONTRATADA 
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que em caso de dúvida quanto a forma ou técnica de execução deverá dirimir as 

mesmas com a fiscalização e/ou autor dos projetos. 

As medições somente ocorrerão na presença ou após visita do responsável 

técnico da empresa à obra, ocasião em que o mesmo deverá assinar o Atestado 

de Vistoria que será fornecido pelo Departamento de Engenharia. O não 

comparecimento do responsável técnico a cada quinze dias na obra resultará no 

embargo administrativo por parte do Departamento de Engenharia. 

 

1. INSTALAÇÃO DA OBRA 

1.1. Limpeza manual de terreno 

Deverá ser executada a limpeza do terreno, capina, bem como retirada de 

todo e qualquer arbusto existente ou camada vegetal onde será localizada a 

edificação, a fim de possibilitar a marcação/locação da obra. 

 

1.2.  Locação convencional de obra 

A obra deverá ser locada, observando-se a planta de localização. Deverão 

ser utilizados o método de gabaritos de tábuas corridas pontaletadas a cada 1,5 m 

com piquetes e tábuas niveladas. A locação será por eixos ou face de parede. O 

terreno sofrerá escavação e limpeza para possibilitar a locação da obra. As obras e 

serviços serão locados e demarcados com todo o rigor, em conformidade com as 

plantas fornecidas, preferencialmente pela planta de localização, de forma a 

respeitar os afastamentos laterais.  

Para a marcação da obra deverão ser utilizados quadros com piquetes e 

tábuas niveladas. A locação será por eixos ou face de parede. As medidas de 

plantas devem ser conferidas no local para eventuais compensações. Todos os 

esquadros e ângulos deverão ser medidos. As paredes externas serão locadas pelas 

faces externas, e as paredes internas pelas suas medidas cotadas em planta. As 

referências de nível são as indicadas em planta baixa ou em corte. Eventuais 

ausências ou compensações serão dadas no local pela fiscalização da obra ao se 

iniciarem os serviços. 

 

1.3. Placa da Obra 

Deverá ser instalada uma “Placa de Obra” nos padrões do órgão 

responsável pelo recurso. As informações e o modelo devem ser fornecidos pelo 

Departamento de Engenharia (DE). A placa deverá ser afixada em local visível e 

permanecer durante toda a execução da obra para fins de fiscalização dos 

Conselhos (CREA/CAU). 

 

1.4. Instalação de água, luz e força 

Já existe entrada de água e energia elétrica no prédio da escola, que suprirá 

a obra.   
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2 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

Deverá ser providenciada pela empresa executante da obra a regularização 

do terreno em atendimento aos níveis determinados no projeto (cortes, aterros e 

reaterros). 

 

2.1. Escavação Manual do Solo 

Será realizada escavação manual de solo para abertura de valas para 

execução das vigas de baldrame e sapatas conforme o projeto estrutural. Todas as 

valas e cavas deverão ser abertas a maior a fim de possibilitar o trabalho de 

colocação das formas, lançamento e adensamento do concreto. 

 

2.2. Reaterro de Valas 

O material de boa qualidade livre de matéria orgânica retirado do local será 

separado para posterior utilização nos aterros, desde que umedecida e isenta de 

pedras de dimensões superiores a 5 cm. O reaterro das valas somente será 

procedido após a impermeabilização das fundações e deverá ser feito em 

camadas que não ultrapassem 20 cm bem compactadas. 

 

3 – INFRAESTRUTURA  

3.1. Sapata em concreto armado - isolada 

As sapatas serão executadas em conformidade com o projeto Estrutural, 

com as composições conforme descrição anexa a planilha orçamentária. 

 

3.2. Vigas de Baldrame (15x30) 

 As vigas baldrame serão executadas em conformidade com o projeto 

estrutural, com as composições conforme descrição anexa a planilha 

orçamentária. 

 

3.3. Impermeabilização de Vigas 

Sobre as vigas de fundações deverão ser aplicadas nas três faces da viga 

(laterais e superiores), 3(três) demãos de hidroasfalto, ou similar, aplicada 

perpendicularmente a anterior. 

A partir da impermeabilização das vigas de fundação, as alvenarias deverão 

ser executadas com argamassa impermeável, até 50cm acima do piso externo 

acabado. 

 

4- PAREDES 

As paredes externas e internas serão executadas com tijolos furados 

cerâmicos e de boa qualidade, baixo teor de absorção, queima e procedência 

uniforme som metálico quando percutidos, sendo previamente molhados antes do 

assentamento. As espessuras indicadas em projeto arquitetônico referem-se às 

paredes depois de rebocadas (prontas). As fiadas serão alinhadas, niveladas e 

aprumadas.  
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As juntas terão espessura de 1,5 cm, no máximo, sendo rebaixadas à ponta 

de colher para que o emboço tenha uma perfeita aderência. As juntas verticais 

serão contrafiadas, ou seja, desencontradas.  

As paredes obedecerão rigorosamente as dimensões de detalhes constantes 

no projeto arquitetônico. 

 

5- ESTRUTURA 

5.1. Pilares 

Os pilares serão executados em conformidade com o projeto estrutural, com 

as composições conforme descrição anexa a planilha orçamentária. 

 

6- COBERTURA 

6.1. Cobertura com telha fibrocimento 6mm 

A cobertura da parte da edificação (lateral) e do módulo dos sanitários 

(fundos) As telhas serão em fibrocimento espessura 6 mm onduladas e pintadas de 

branco. As especificações quanto ao transpasse longitudinal e transversal deverão 

atender às determinações do fabricante. A inclinação será conforme 

especificação da Planta de Cobertura. Será usada cumeeira de fibrocimento, 

fixada conforme especificação do fabricante. 

 

6.2. Estrutura da cobertura em madeira para telhado 

Nas áreas onde será a telha de fibrocimento a estrutura da cobertura será 

em madeira tratada, com seção retangular, isenta de defeitos, imunizadas com 

cupinicida incolor, solidarizada com pregos na bitola adequada às cargas a que a 

estrutura será submetida. As dimensões das folhas e o seu aproveitamento ficarão a 

cargo do Executante. Não serão aceitas peças em madeira de pinus. 

 

6.3. Rufos e Algeroz 

As peças metálicas como algeroz e rufos serão executados em chapa 

galvanizada nº. 24, respectivamente corte 25 cm, 25 cm e 50 cm. Deverão ser 

confeccionadas de forma a evitar emendas e quando não for possível serem 

devidamente impermeabilizadas/seladas nas junções. 

 

7- PAVIMENTAÇÃO INTERNA 

7.1. Lastro de brita 

Será lançado sobre o solo compactado, uma camada de brita n° 2, com 

espessura de 5 cm. Só serão lançados sobre o terreno perfeitamente firme, estável e 

regularizado, e depois de colocadas as canalizações ali previstas. 

 

7.2. Contrapiso de concreto 

Sobre o lastro de brita será executado o contrapiso não-estrutural, espessura 

de e=5cm preparado com betoneira. 
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7.3. Revestimento cerâmico para piso 

Os pisos serão de cerâmica esmaltada, retificada, acabamento acetinado, 

monocromáticas, marfim ou “off-white”, ausentes de desenhos e estampas, não 

necessariamente quadrados, podendo ser de formato retangular, assentados com 

argamassa colante tipo ACI. Se forem quadrados deverão ter dimensões mínimas 

de 40x40cm, se retangulares dimensões mínimas de 30x60cm. 

As juntas serão alinhadas com 3mm. O rejunte será da mesma cor do piso 

cerâmico. Tanto o piso cerâmico quanto o rejunte devem apresentar índice de 

absorção de água inferior a 4%. Deverão também ter o P.E.I 4. 

 

8- REVESTIMENTOS 

8.1. Paredes externas  

Todas as paredes externas e platibandas (ambas as faces) receberão o 

chapisco aplicados com colher de pedreiro no traço 1:3 (cimento e areia) com 

preparo manual ou em betoneira. 

As paredes deverão ser convenientemente limpas e preparadas para 

receber chapisco que será aplicado após o endurecimento das argamassas de 

assentamento dos tijolos, e depois de embutidas todas as canalizações que por elas 

devem passar. 

A superfície deverá ser limpa com vassoura e molhada posteriormente. 

Tempo máximo de utilização após o contato da mistura com a água 2 h e 30 min e 

desde que não apresente nenhum sinal de endurecimento. 

O emboço ou massa única será aplicado nas paredes externas e deverá ser 

preparado mecanicamente em betoneira no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) na 

espessura máxima de 25 mm. 

 

8.2. Paredes internas  

Chapisco: Todas as paredes internas receberão chapisco c/ colher de 

pedreiro. argamassa traço 1:3 com preparo manual ou mecânico.  

Massa Única/Emboço: Todas as paredes receberão emboço no traço 1:2:8 

(cimento, cal e areia) espessura de 10 mm, preparada mecanicamente e aplicadas 

por meio de talisca. 

Reboco: Somente as paredes que receberão pintura (que não receberem 

revestimento cerâmico ou tijolo aparente) deverão ser revestidas com argamassa 

pré- fabricada, espessura 0,5cm, preparado mecanicamente. 

OBS: Paredes que não sofram alteração nenhuma (quebra alvenaria, troca 

esquadria) deverão passar apenas por um processo de massa fina para posterior 

pintura.  

 

8.3. Revestimentos Cerâmicos 

As paredes da área para o chuverio deverão ser revestidas com cerâmica 

33x45cm, no mínimo, obrigatoriamente retangulares com acabamento acetinado, 

retificado, monocromática, ausente de desenhos e estampas, branca ou “off-
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white”, até a altura estabelecida 2,30m. A fixação será com argamassa colante e 

juntas aprumadas, alinhadas e rejunte branco 3mm. 

Tanto o revestimento cerâmico utilizado como o rejunte devem apresentar 

índice de absorção de água inferior a 4%. Na colocação dos azulejos não serão 

admitidas frestas nos cantos salientes ou reentrantes ou mesmo escassez de rejunte. 

As arestas deverão ser cortadas a 45 º de forma a não ficar aparente o tardoz da 

peça. 

 

8.4. Pilares e Vigas 

Os pilares e vigas de cintamento superior receberão reboco com argamassa 

pré- fabricada, espessura máxima 0,5 cm, preparado mecanicamente. 

 

9- ESQUADRIAS 

 Todas as esquadrias da edificação (portas e janelas) devem ser removidas e 

trocadas por novas conforme especificação abaixo e em planta baixa.  

9.1. Portas 

1.  Porta P1 (0,90x2,10): Porta interna em madeira compensada lisa 

para pintura, uma folha em espessura 3,5 cm. Inclui dobradiças e demais 

acessórios para fixação. Cor: branca. 

2. Porta P2 (0,70x2,10):Porta interna de aluminio de abrir com lambri, 

guarnição e fixação. Inclui dobradiças e demais acessórios para fixação. 

Cor: branca. 

 

9.2. Janelas 

 Janela J1 (0,70x0,60/1,50): Serão em alumínio, do tipo de abrir em chapa 

corrugada. Cor: branca. 
 

10- VIDROS 

10.1. Vidro Liso Comum 

Será utilizado vidro liso comum transparente, espessura 4mm nas janelas. 

 

11- PINTURA 

11.1. Pintura Externa 

     Fundo Selador 

Em todas as paredes externas revestidas com argamassa será aplicada 

uma demão de fundo selador acrílico após a argamassa apresentar-se seca. 

 

     Pintura com tinta  

Em todas as paredes externas após 24 horas da aplicação do selador ou 

período maior conforme indicação do fabricante será aplicada tinta látex acrílica 

com rolo. As fachadas serão pintadas até 1m do piso com a cor Canela (Suvinil) e 

acima de 1m na cor Doce de Leite (Suvinil). Poderão ser utilizadas outras marcas 
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(similares em qualidade), desde que sigam a mesma referência de tonalidade de 

cor.   

 Fundo Selador em parede 

As paredes internas receberam revestimento em argamassa será aplicada 

uma demão de fundo selador acrílico após a argamassa apresentar-se seca. 

 

Pintura com tinta látex acrílica 

Todas as paredes internas (circulação, banheiros e acessos) deverão ser 

revestidas com argamassa e receberão duas demãos de tinta látex acrílica branca 

aplicada a rolo. 

 

12- INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS 

Serão executadas em conformidade com as especificações contidas no 

projeto específico. Os locais onde já existe o sistema, conforme especificado no 

projeto, deve ser revisado e trocado o material. 

 

Recomendações Gerais: 

Deverão ser tomadas, por parte da empresa executante da obra, 

precauções necessárias para evitar que as tubulações sofram esforços não 

previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e que possibilitem 

dilatações e contrações. 

As canalizações no solo deverão ser assentadas em terreno resistente ou 

sobre embasamento adequado, de 30 cm no mínimo. Onde não for possível tal 

recobrimento, deverá ser prevista proteção mecânica adequada. Em torno de 

canalizações que atravessem alvenarias, fundações ou peças estruturais deverá ser 

deixada folga para que eventuais recalques da edificação ou variações em 

função de dilatações térmicas não venham a prejudicá-las. 

As canalizações de esgoto deverão apresentar uma inclinação mínima de 

1% no sentido do fluxo. 

O fechamento de rasgos das alvenarias e/ou pisos somente poderá ser 

efetuado após a realização de testes de pressão interna e/ou verificação de 

vazamentos. 

As extremidades das tubulações de esgoto serão vedadas adequadamente 

até a montagem dos aparelhos sanitários. 

Durante a execução das obras deverão ser tomadas precauções especiais 

para evitar-se a entrada de detritos nas canalizações. 

 

13- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

De forma análoga serão executadas conforme o projeto específico.  

 

14- LUMINOTÉCNICA 

A locação das luminárias deverá acontecer conforme planta luminotécnica 

e planilha de quantitativos orçamentários. 
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15- LOUÇAS E ACESSÓRIOS 

Deverão ser fornecidas e instaladas, conforme indicada no projeto básico, 

bacias sanitárias de louça com caixa acoplada e mictórios, em quantidade 

conforme a planta baixa e quantitativo contido em planilha orçamentária. 

Os serviços devem ser entregues totalmente acabados e, para isto, 

consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios 

necessários, como no caso das louças, suas ligações, assento e acessórios para 

fixações, mesmo que não explicitamente descritos nestas especificações. 

O lavatório do sanitário destinado aos Portadores de Necessidades Especiais 

(PNE)deverão ser sem coluna. Os demais serão cubas de embutir ou sobrepor 

instalados em bancado/tampo em granito. 

Todas as louças e acessórios deverão ser na cor branca. 

 

16- METAIS 

Os metais (torneiras e registros) a serem fornecidos e instalados terão 

acabamento cromado e serão de bica alta. 

As ligações, os sifões, as conexões aparentes, tampas de ralos e registros 

deverão ser em metal cromado. 

Nos sanitários destinados ao portador de necessidades especiais serão 

instaladas barras tubulares de inox com seção circular de 1 ½ polegada conforme 

NBR 9050. 

 

17- DIVERSOS 

A ausência de especificação deste memorial quanto a algum item 

representado no projeto deverá ser consultada a autora do projeto arquitetônico. 

 

 

Restinga Sêca, 12 de Julho de 2022. 

 

 

 

 

 

Arq. Urb. Mariana Porto Rotta CAU – A102863-4 

Departamento de Projetos e Captação de Recursos 

Secretaria Municipal de Planejamento, Compras e Licitação. 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 

Custo 
Unitário 

(sem 
BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço 
Unitário 

(com 
BDI) (R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

Banheiros            

1. SINAPI   Serviços iniciais -  -      BDI 1  -     

1.1. SINAPI   Instalação de Obra -  -      BDI 1  -     

1.1.1. SINAPI-I 4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) 
EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

M2      2,88   BDI 1 303,24 873,33 

1.1.2. SINAPI 98524 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM 
TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 

M2  80,00   BDI 1 2,84 227,20 

1.2. SINAPI   Escavação e Aterro -  -    
                    
-    

BDI 1   

1.2.1. SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_02/2021 

M3  0,14                  BDI 1 90,97 12,74 

1.2.2. SINAPI 96995 
REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017 

M3  0,09                  BDI 1 54,33 4,89 

1.3. SINAPI   Demolição -  -    
                    
-    

BDI 1   

1.3.1. SINAPI 97622 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3  0,25                  BDI 1 61,91 15,48 

2. SINAPI   Estruturas e Paredes -  -    
                    
-    

BDI 1   

2.1. SINAPI   Fundações -  -    
                    
-    

BDI 1   

2.1.1. PMRS 001 SAPATA ISOLADA (60x60/30) UNIDADE  10,00   BDI 1 379,05 3790,50 

2.1.2. PMRS 002 VIGA BALDRAME 15x30 M  34,58   BDI 1 164,26 5680,11 

2.2. SINAPI   Vigas -  -     BDI 1   

2.2.1. PMRS 003 VIGA DE AMARRAÇÃO 15x30 M  34,58   BDI 1 164,26 5680,11 

2.3. SINAPI   Pilares -  -    
                    
-    

BDI 1   

2.3.1. PMRS 004 PILARES 15x20 M  21,00                BDI 1 151,62 3184,02 

2.4. SINAPI   Laje de piso -  -                        BDI 1   



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 

-    

2.4.1. SINAPI 101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_11/2020_PA 

M2  17,59   BDI 1 189,53 3333,83 

2.5. SINAPI   Paredes -  -     BDI 1   

2.5.1. SINAPI 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

M2  37,62   BDI 1 94,76 3564,87 

3. SINAPI   Revestimento e Pintura -  -     BDI 1   

3.1. SINAPI   Chapisco – Emboço -  -     BDI 1   

3.1.1. SINAPI 87894 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

M2  66,35   BDI 1 6,63 439,90 

3.1.2. SINAPI 87561 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA OU CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 
PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 10MM, SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M2  89,43   BDI 1 46,75 4180,85 

3.2. SINAPI   Revestimento -  -     BDI 1   

3.2.1. SINAPI 93393 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, 
ARGAMASSA TIPO AC I, APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2  23,08   BDI 1 54,33 1253,94 

3.3. SINAPI   Pintura: Paredes internas -  -    
                    
-    

BDI 1   

3.3.1. SINAPI 88485 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2  43,27   BDI 1 3,79 163,99 

3.3.2. SINAPI 88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

M2  43,27   BDI 1 13,90 601,45 
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DEMÃOS. AF_04/2023 

3.4. SINAPI   Pintura Externas -  -    
                    
-    

BDI 1  -    
 

3.4.1. SINAPI 88485 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2  15,96   BDI 1 3,79 60,49 

3.4.2. SINAPI 88489 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

M2  15,96   BDI 1 13,90 221,84 

3.5. SINAPI   Piso -  -    
                    
-    

BDI 1  -     

3.5.1. SINAPI 104594 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M² E 10 M². 
AF_02/2023_PE 

M2  17,59   BDI 1 101,08 1778,00 

3.5.2. SINAPI 87622 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

M2  17,59   BDI 1 37,91 666,84 

4. SINAPI   Forro e Cobertura -  -    
                    
-    

BDI 1  -    
 

4.1. SINAPI   Forro -  -    
                    
-    

BDI 1  -    
 

4.1.1. SINAPI 96116 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS 

M2  17,59   BDI 1 101,08 1778,00 

4.2. SINAPI   Telhas e Estrutura - Módulo Sanitário -  -    
                    
-    

BDI 1  -      

4.2.1. SINAPI 94210 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 
10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2  22,62                  BDI 1 63,18 1429,13 
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4.2.2. SINAPI 92555 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 
INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO 
DE 3 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

UN  4,00   BDI 1 909,72 3638,88 

4.2.3. SINAPI 101979 
CHAPIM (RUFO CAPA) EM AÇO GALVANIZADO, 
CORTE 33. AF_11/2020 

M  5,50   BDI 1 54,33 298,82 

4.2.4. SINAPI 102233 
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 
DEMÃO. AF_01/2021 

M2  17,59   BDI 1 13,90 244,50 

5. SINAPI   Esquadrias -  -    
                    
-    

BDI 1  -      

5.1. SINAPI   Portas e Janelas -  -    
                    
-    

BDI 1  -    
 

5.1.1. SINAPI 90799 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 
ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA 
PESADA OU SUPERPESADA, E BATENTE 
METÁLICO, 90X210CM, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  1,00   BDI 1 1642,55 1642,55 

5.1.2. SINAPI 91338 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  5,88   BDI 1 1389,85 8172,32 

5.1.3. SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 
VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  1,26   BDI 1 947,63 1194,01 

6. SINAPI   Acessórios -  -    
                    
-    

BDI 1  -    
 

6.1. SINAPI   Louças -  -    
                    
-    

BDI 1  -    
 

6.1.1. SINAPI-I 11696 
LAVATORIO / CUBA DE SOBREPOR, OVAL 
PEQUENA, DE LOUCA BRANCA, SEM LADRAO, 
DIMENSOES *44 X 31* CM (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

UN      3,00   BDI 1 189,53 568,59 

6.1.2. SINAPI 86888 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  2,00   BDI 1 530,67 1061,34 

6.1.3. SINAPI 95471 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL 
PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM  LOUÇA 
BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

UN  1,00   BDI 1 846,55 846,55 
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INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

6.1.4. SINAPI 100868 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  2,00                BDI 1 505,40 1010,80 

6.1.5. SINAPI 86942 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 
39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  1,00                BDI 1 353,78 353,78 

6.1.6. SINAPI 100849 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

UN  3,00   BDI 1 48,01 144,03 

6.1.7. SINAPI 100866 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  2,00   BDI 1 454,86 909,72 

6.1.8. SINAPI-I 36791 
TORNEIRA METALICA CROMADA DE MESA 
PARA LAVATORIO, BICA ALTA, COM AREJADOR 
(REF 1195)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

UN      2,00   BDI 1 252,70 505,40 

6.1.9. SINAPI-I 11795 

GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO 
ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU 
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E=  *2,5* 
CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

M2      0,88   BDI 1 631,75 555,94 

6.1.10. SINAPI-I 36792 

TORNEIRA METALICA CROMADA DE PAREDE 
LONGA PARA LAVATORIO, COM AREJADOR, 
ACIONAMENTO ALAVANCA, 1/4 DE VOLTA (REF 
1178)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

UN      1,00   BDI 1 341,15 341,15 

6.1.11. SINAPI-I 38605 
ABERTURA PARA ENCAIXE DE CUBA OU 
LAVATORIO EM BANCADA DE MARMORE/ 
GRANITO OU OUTRO TIPO DE PEDRA NATURAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

UN      2,00   BDI 1 126,35 252,70 

6.1.12. SINAPI-I 38633 
FURO PARA TORNEIRA OU OUTROS 
ACESSORIOS  EM BANCADA DE MARMORE/ 
GRANITO OU OUTRO TIPO DE PEDRA NATURAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

UN      2,00   BDI 1 18,95 37,90 

6.1.13. SINAPI 95546 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM 
METAL CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN  3,00   BDI 1 290,61 871,83 
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6.1.14. SINAPI 89710 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  2,00                  BDI 1 21,48 42,96 

7. SINAPI   Instalações Elétricas -  -    
                    
-    

BDI 1  -    
 

7.1. SINAPI   Luminárias -  -    
                    
-    

BDI 1  -      

7.1.1. SINAPI 97589 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  8,00   BDI 1 45,49 363,92 

7.1.2. SINAPI-I 12296 
SOQUETE DE PORCELANA BASE E27, FIXO DE 
TETO, PARA LAMPADAS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

UN      8,00   BDI 1 5,05 40,40 

7.2. SINAPI   Instalações -  -    
                    
-    

BDI 1  -     

7.2.1. SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  6,00   BDI 1 34,11 204,66 

7.2.2. SINAPI 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  2,00   BDI 1 54,33 108,66 

7.2.3. SINAPI 92023 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  2,00   BDI 1 56,86 113,72 

7.2.4. SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M  29,87   BDI 1 4,42 132,03 

7.2.5. SINAPI 91836 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  29,87   BDI 1 16,43 490,76 

8. SINAPI   Instalações Hidrossanitárias -  -    
                    
-    

BDI 1  -    
 

8.1. SINAPI   Hidrossanitário -  -    
                    
-    

BDI 1  -      
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8.1.1. SINAPI 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M  3,00   BDI 1 29,06 87,18 

8.1.2. SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M  14,50   BDI 1 42,96 622,92 

8.1.3. SINAPI 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  10,00   BDI 1 17,69 176,90 

8.1.4. SINAPI 89798 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M  4,00   BDI 1 16,43 65,72 

8.1.5. SINAPI 89446 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M  25,00   BDI 1 7,58 189,50 

8.1.6. SINAPI 89447 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M  20,00   BDI 1 14,21 284,20 

8.1.7. SINAPI 89363 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  3,00   BDI 1 11,37 34,11 

8.1.8. SINAPI 89364 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  8,00   BDI 1 13,90 111,20 

8.1.9. SINAPI 101806 

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO 
(SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 0,60 X H=0,50 M. 
AF_12/2020 

UN  1,00   BDI 1 581,21 581,21 

8.1.10. SINAPI-I 39361 

FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), 
PARA 4 A 7 CONTRIBUINTES, CILINDRICA, COM 
TAMPA, CAPACIDADE APROXIMADA DE *1100* 

UN      1,00   BDI 1 1958,43 1958,43 
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LITROS (NBR 7229)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

8.1.11. SINAPI 98058 

FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, 
ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 
1140,4 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020_PA 

UN  1,00   BDI 1 1453,03 1453,03 

8.1.12. SINAPI 98062 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, 
ALTURA INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 13,1 M² (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020_PA 

UN  1,00   BDI 1 3158,75 3158,75 

Valor total: 71.812,58 (Setenta e um mil, oitocentos e doze reais e cinquenta e oito centavos) 
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ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO 
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